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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA-PB!m
GABINETE DO

PREFEITO
L,ei Municinal n" 1.895. de 30 de novembro de 2022.

De auÍoria do vereador Daniel Nunes Cqvqlcante

"Denomina de José Yital dos Sontos 'Seu Dedé', o trevo

que está localizado entre a rua Dr. Severino Maia,

Tranessa Calixto Fernandes de Sousa, no baino Natanael

Maia e rua Ágostinho Tomaz, no bairro da Ydrzea no

Município de Catolé do Rocha".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. lo - Fica denominada de Joú Vital dos Santm sSeu Dedé', o trevo localizado entne a rua Dr. Severino Mai4

Travessa Calhrto Fernandes de Sousa, no bairro Natanael Mai4 e a rua Agostiúo Tomaz, no bairro da Viárzea, no

Município de Catolé do Rocha.

Art.2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha 30 de novembro de 2022.

Lauro Adolfo Maia Seraftm

P refe ito C onst ituc ional

Praça Sérgio Mai4 n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.56210001-27 - Contdos: (83) 3ut4l-1202 e gabinele''iicatolcdorocha.pb.eov hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA-PB&
GABINETE DO

L,ei Municipal n" 1.8!16. de 30 de novembro de 2022.

De autoria do vereador Humberlo Feneira Maia

Institui a "Semana de conscientização da luta das pessoas com

deficiência no Município de Catolé do Rocha. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no

uso de suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a

presente Lei:

Art. lo - Fica instituída a "Semana de conscientizaçío da luta das pessoas com deficiência no município de Catolé do

Rocha", a se realizar anualÍnente no mês de setembro.

Art.2" - Ficaná incluído no calendrârio oficial do Município de Catolé do Rocha e da Câmara Municipal de Vereadores

a "Semana de conscientiza$o da luta das pessoas com deficiência. "

Art. 3' - A semana ora instituída tení o objetivo de conscientizar sobre a importância do desenvolvimento de meio de

inclusão das pessoas com defici&rcia na sociedade. O preconceito e a inacessibilidade também são dois pontos

centrais a serem debatidos durante essa data, e que são responúveis por dificultar a vida dessas pessoas com

deficiência.

Art. 4" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Catolé do Rocha - PB, 30 de novembro de2022

Lauro Adolfo Maia SeraJim

P r efe ito C ons t ituc i onal

Praça Sérgio Maia, n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB

CNPJ n" @.067.56210í)01-27 -Contatos: (831 3'141-1202 e Rabinete@catoledorocha.pb.sov.br
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